
 
 
 
 INDICAÇÃO Nº 225.2020 
 
 
 

INDICO – na forma regimental ao Ex.mo 

Senhor Prefeito Municipal, ver da possibilidade, 

aproveitando que estão sendo pintados os meios fios 

e faixas de pedestres; que seja adotada nas ruas de 

nosso município a sinalização horizontal de 

trânsito, pintando "pare" nas esquinas onde se deve 

dar a preferência.  

 

JUSTIFICATIVA – Faço a presente indicação 

a Vossa Excelência buscando melhorar a sinalização 

de transito que se encontra precária devido ao 

desgaste natural das placas de sinalização e ainda 

algumas que foram destruídas por vândalos. 

 

O pedido também visa atender a solicitação 

feita por aprendizes de motoristas que ficam na 

dúvida da preferência, sendo que esta sinalização 

facilitaria o aprendizado e traria maior segurança a 

todos. 

  

Edifício da Câmara Municipal de Marilândia 

do Sul, Estado do Paraná, em 10 de março de 2020. 
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